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Empréstimo forçado e repetição 
Luiz FERNANDO PÃES DE BARROS" 

^„ ,Q grande mal na política naclo-
rl|al, ,e Isso não é novidade para todos 
^aqueles que tenham o mínimo de co-
"/jkheçlmento de Direito Constltuclo-lnal ̂ Ciência Política, é não ter vin-
..gádq a eleição de uma Assembléia 
;NacÍònal Constituinte exclusiva. Is-
l%o' è,''com a finalidade exclusiva dos 
jidns$tulntes elaborarem e promul-
igáre'm a nova Constituição, e dal os 
mandatos extintos. 
Irr''- .Isso não aconteceu porque .os 
..candidatos desejavam ser consti­
tuintes e legisladores ordinários ao 
mesmo tempo. Surgindo logo o pri­
sioneiro Impasse. Eleitos passaram a 
%èt duas missões, a de constituintes e 
'ãPdeleglsladores, o que ocasionou a 

. -Inviabilidade de uma e de outra, tan-
$&átte tempo, dia e hora, como de 
'espaço. E, por isso, os legisladores 
"ordinários não executam essa sua ta­
refa, de maneira satisfatória, nem a cae constituintes, como se registra. • 
&*» 'Não se tem idéia de quando, qual ra?data, da promulgação da nova 
'Constituição. 

. Mas, o maior erro foi o de que, 
;£oín á eleição do Congresso Nacional 
Constituinte, passaram os eleitos a 
legislar em causa própria. 

Tanto, assim, que lutam para a 
aprovação do regime parlamentaris­

ta, peio qual o parlamento, como e 
da característica Jurídica do parla­
mentarismo, terá a' missão de tam­
bém governar, por melo de seu pri­
meiro-ministro, deixando o presiden­
te da República como mero chefe de 
Estado, cargo quase somente decora­
tivo. Claro, Isto vai depender de ser 
escolhido o regime parlamentarista 
clássico ou não, mas sempre o chefe 
de Estado com seu poder político 
bastante diminuído, quando não to­
talmente minimizado. -

O chefe de governo, primeiro-
ministro, dirige e executa a política 
nacional, existindo apenas a distin­
ção entre o Poder Executivo e o Po­
der Legislativo, e não a independên­
cia, que é característica do regime 
presidencialista. 

Não se discute o mérito de qual 
seja o regime ideal, no Brasil, para a 
prática democrática, mas, sim, a so­
lução casuística que procuram os 
constituintes brasileiros dar ao pro­
blema. 

Sim, exlBtem uns poucos parla­
mentaristas históricos, mas a grande 
maioria dos constituintes são adep­
tos do parlamentarismo simples­
mente por casuísmo. Querem au­
mentar os seus poderes. 

E "as eleições diretas Já", a 
maior consagração popular cívica e 
política em praças públicas do Pais, 
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foram esquecidas por todos aqueles 
ardorosos defensores delas. 

Na verdade, o objetivo "das dire­
tas Já", que seriam as eleições diretas 
para a escolha do presidente da Re­
pública, dr. Tancredo Neves, foi al­
cançado pelo voto do Colégio Eleito­
ral, mas dando oportunidade para 
que muitos políticos, até então situa­
cionistas, aderissem à oposição vito­
riosa, Inclusive o candidato ã vice-
presidência. 

Com a morte do dr. Tancredo Ne­
ves, que não chegou a assumir a Pre­
sidência da República, por não ter 
tomado posse do cargo, portanto, 
não chegando a ser presidente da Re­
pública, e se, na consonância do dis­
posto no § Io do Art. 75 da CF, "A' 
eleição do presidente da República 
implicará a d,o candidato a Vice-
Presldente com ele registrado", lógi­
co que a posse do cargo de presiden­
te da República implicará a posse do 
cargo de vice-presidente da Repúbli­
ca. Mas, como no caso, o dr. Tancre­
do Neves não tomou posse do cargo 
de presidente, não assumiu o cargo, é 
óbvio que não implicou a posse do 
cargo do vice-presidente da Repúbli­
ca. Não pode haver vice-presidente, 
quando não há presidente. E vice de 
nada. 

O certo teria sido a aplicação do 
Art. 78 da C.F., que dispõe: "Em caso 

de impedimento do Presidente e do 
Vlce-Presidente ou vacância dos res­
pectivos cargos", foi o que aconte­
ceu, "serão sucessivamente chama­
dos ao exercício da Presidência o 
Presidente da Câmara dos Deputa­
dos, o do Senado Federal e o do Su­
premo Tribunal Federal", e, daí, por 
conseqüência, a obediência ao Arti­
go 79 da Constituição F., que reza: 
"Vagando os cargos de Presidente e 
Vlce-Presldente far-se-á eleição trin­
ta dias depois de aberta a última va­
ga, e os eleitos completarão os perío­
dos de seus antecessores". 

Por motivos políticos e decisões 
políticas, o-Presidente da Câmara 
dos Deputados não foi chamado e 
nem sucessivamente os Presidentes 
do Senado Federal e do Supremo 
Tribunal Federal o foram ao exercí­
cio da Presidência da República, e, 
conseqüentemente, não convocaram 
eleição trinta dias depois de aberta a 
última vaga (Art. 79, C.F.). 

Dai, pois, a Ilegitimidade do 
atual Presidente da República para 
o cargo que exerce. 

E, por sua decorrência, não tem o 
Presidente o suporte poUtico-parti-
dárlo necessário para tomar deci­
sões, enfim para governar os desti­
nos do País. 

E os deputados e senadores, os 
parlamentares, com poderes consti­

tuintes, pressionam o Presidente 
com a aprovação do regime parla­
mentarista, pelo qual, como Já men­
cionado, apenas exercerá o cargo de 
chefe de Estado. 

E, cora Isso, as eleições diretas, 
pelo sufrágio universal, ficam para 
as calendas gregas. 

E o que se verifica pelo substitu­
tivo n, do relator da Comissão de 
Slstematlzação da Constituinte, Ber­
nardo Cabral, é que as eleições para 
Presidente da República serão em 
dois turnos, sendo o segundo pelos 
parlamentares, então por colégio 
eleitoral. 

Assim, pois, em conclusão, o que 
começou errado não poderá ser mais 
corrigido, a não ser Iniciando tudo de 
novo ou, antes que o mal cresça, se­
jam marcadas eleições diretas para a 
Presidência da República para o fi­
nal do ano de 1988.1 

O poder constituinte originário, 
cuja titularidade 6 do povo, e que em 
eleições de uma Assembléia Nacio­
nal Constituinte, com poderes exclu­
sivos para elaborar e promulgar a 
nova Constituição, passa á ser repre­
sentado pelos constituintes; uma vez 
elaborada e promulgada essa nova 
Constituição, esse poder está extinto 
e sua missão finda, por conseguinte 
mandato também extinto. 

•Rfn 
A Assembléia Nacional Consti­

tuinte, com a titularidade do pojdar 
constituinte originário, tudo podela-
zer, é soberana, inclusive escolhertJJ-
vremente o regime de governo, por­
que não estaria legislando em causa 
própria. E Isso não acontece contco 
Congresso Nacional Constituinte^GO-
mo Já aludido, com funções consti­
tuintes e legislativas ordinarias.oftp 
qual, após a elaboração e promulga­
ção da nova Constituição, continua­
rão os mesmos parlamentares ex$r-
cendo os seus mandatos como repre­
sentantes do povo. «uo 

E, Justamente, decorre dessaj?§-
slção política, tomada pelos parla­
mentares, o comportamento tam­
bém político, do sr. Presidente^ 
República, de Já fixar o prazo de &eu 
mandato de cinco anos e de partici­
par, por Influência, Junto, aosieoç-
gresslstas, no sentido de ser aprova­
do o regime presidencialista,de^gg-
verno. ., ^ 

Nada disso aconteceria se hou­
vesse sido eleita, realmente, uma As­
sembléia Nacional Constituinte;içx-
cluslva. iiira 

teí-
* Professor de Direito Constitu­

cional da Faculdade de Direito ge 
Presidente Prudente-SP^da Instig*!-
çãò Toledo de Ensino CITE), e1 advo­
gado. 


